
E5TAÜü OÂ BAI.{IA

PR§FEITURA IVIUNICIPAI OE sOUTO §NAftÊS
Au, Josú §rmpmlo, nll 0S, Prddlo, Ésntro, $outçr §oerür * Behls, C&W 4§,9§ü-0íJ,ü
tNpJ I:r.921.5S4/0001.p8 - ToloÍffxr (0?51 $IÍS,LLh[ I tlâü

coilrRÁrCI 0ÊpfiE§rÁçÃo DE §ÊRyrço tp lMtat4ps.pMgg,
REF.; Dt§PEit§Á D§ ttoraçÁo N, ol$/202ttÍxM,s§0,

IN§TRUIuI§NTA CONTIIATUAL AUÉ ÇEL§§fiÁK,
ÉNTtíÊ 8l A MUNtClptO DE SAUTA yüArl$§ t: tl
ÉMpÍrE§A _R.M LOCÁç6É8 E gEÍtVtÇOg üE
corusrnuçÁo LTDA,

,' coNr&4rÂNr§§r o MUN,ÚíPIO DE §OurO §OÁIts§, Fsaaça Jurtrjtaa rta Atuila púhÜc* !nf$rn$,
corn §edo na Av, Jos6 §ompalo, no 08, Prúdla, eonlot lnsarlla no ÇNFJ/MF aab a n,a lJ"0ZZ,§§4/A0ffi.99,
domvonto donomlnodo CONTRÁfÁNIÊ p e. ômprusCI R, M, LACAçüEr E gãnwços üs çotasfnUçAO
LfDÁ, lnscrilo no CNPJ no 35.3§í,0§5/0ü0141,'cüm e$do rl Rua Camlnho l4C, l$:8, Aanlunta Edta CásM,
Cru: das Álrnos, CEP: 44,380úA0,

tl' REPEESÉNIANI§§; Roproconlo o CONTRATANTÉ o Prwlí,tta Muntalpat, §r. ANDfrÉ LtttT, gÂMpilA
cÁRDo§o, àrasllolro, podador do RG n," 74601393ry§§P-ÊÁ $SP/BA a ApF n',o §16ÃA7.1ü6q4, rCIaldonls ü
domiclllado na Rua GIóría SampaÍo, 

^f 
47, Conlro, nasla ÇtrtadCI, o raproaonlonto logal tta CIANT$TADA, o sr.Rot{áLDo IlrÁsCrMENTO IUdll{O§, lnscrlto no CPp nq §47,A24,01tu34 o RQ no AAZq"giàWk§p/AA, Aniatt,ttro,

maior, Res/donlo na Contunto Edla Cosla, 20, Qaaclra Ç-, ltnplcuru, Çrur rtus Almtats/BÂ, ÇEp: 44,flg04ü0.

ru.' DA AUTORIZAçÁO DA DTSPEN§Á: O prssonlo Çonlrato 6 colobmdo om denorrôncta da pmcsaso çls
Pispansa cle Ucltação no 01W2024PÀr§sDr, do hlorusss do SúcrôÍarrâ Muntctpat clo Eaporto o Lazor, quo lazparta lntognnte e complementar dasÍo Coàlrato, camo eo nala osl/yoeeo contldó,

lv ' FUNDAMENTO LEGAL: O presonÍo conÍrBlo ó rogtdo polaa cláuaulas a aondtçõos nstq congdaa, pata Lat14'13Y2021, com àa§o no caput .d9 .art, 72 o 
^an,_igr^ Ú, qupndo roz* quo é àtrpànsaru a lcuáiáo paracontntaçáo quo envolva vatorss lnfsdoros a R.$ 57,00b,0ô (õnquonta s dolo m1 ísats), no caBO çls aulrosseruíços o comprãs,, e damals natmas logals pafllnontas.

CLÁUSUI.A PRIMEIRA . DO ABJETO

Constilul abieto a cantrataçÉo dc eurpresn mpccializarla para scrvíço* dc evcnto crpeirtivo c sultural c'm puni6a 6c
futebol smi§to§a (ogo dc exibiçlo), oonr s scleçÃo Bsiant do Futcbol Master, a sçr rç{liz$do no tistádio Municiprrl dc
Futebol "o CuúngÃo",no dia l3 ds abril de 2024,rturunÍsssconlsmoruçõesdo êvsnto de inaugumçàotlo re feri4o listáíJiô,
ncrte Muníçípio, atendendo og inlcresscs da §ecrçturia Municipul dc Espoíe e Lazcr, coníormo prcpasta vançodora na
Dlsponsa no 01 8/2024PÀr§§Dr.

CLÁUSULA SEGTIHDA - DA ABNGAÇÂO OÁS PÁfiTE§

L1 Alóm das obdgaçõos rsss/íantos da oâssrvánçla da Lat 14,193/20A1, sáo oürlgaçüo s da CONIRATADÁ:

I Famecsr o obJolo dsalo çonlrulo, obsEruado as normns o oxlg6nclas,consÍanfos do Frocssso da Disp*nsado ücltaçõo no 0íü2024FMssDl, a olo vtnoularlo;ll Çomunícar lmodlatamonÍo o por oscfita, o Admlntstraçso Munlctpat, atravóa da F/sca/iaa ç*a, quatqutranormalldads vsrtÍlçada, Incluo/vo do ordem funclanal, paro quo soyam aaotraas es provÍddr?r;os doragul adzação noeossdrÍas;
tll.Ãtondor com Evntldilo, qs roglopgq.ôoe por pnrto da mçobsdor dos sodços , oblotodo pr$so,r{É cpntrsratv lvtanlur lôdss §§ condlçfus do nadnttaçào axtgtrlas na atipo,nso la ltcila6,iii 

--'--'

22 - l\lôm dqs otu,geÇÕoE rosu/lenÍes da obsorvd nçla ds Lqt l4.tg}laax, sllo oôdgoçfus de ÇotúTÍlÁxÂ^JTE
I Cunptu loríor os çom@rnisgoe ÍinoDeo/rus srsunnldoe corn o colúI&iIÂDA,.
'lr#l*'r};, W;'*:r,Á?{*sÍÍrrornenÍo, 

, comrã;iàpa eooá aa rnusuraddadft oô.rc,vrdss na

Dioitalizaclo com CamScanner



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av, losÉ §ampalo, ns 08, PrÉdlo, Centro, §outo Soares - Bahla, CEp 46.990-000
CNPJ 13.e?r.554/0001.98 - Tclefax Í07s, 33t9.tt1o I zLtE

III NoÍt"ÍIcar e CONIRÁIÁDA por escrílo e corn anlecedéncla, §obrê multas, psnattdades a guataquor
d6bitos dE sua responsaàllldade;
IYÂplicar as sangôos admlnlstntlvâs conÍraÍuais pedlnentos, om caco ds lnadimplamsnlo.

C[/{U§ULA IERGETRA - DÂ Et{7REcA DOS PRODUTO9

3. Í Â Contreíada dsverá fçrnscer os produÍos daseflÍos na ctàusula pdmoira, nas Esryííicaçfris axigidas:
3.e Ê dever:íoürigeglío.da emÍrpsa canlnlada lomecer os produÍos entabutadas na c[áusula prímetn com zalo
e dedtcaç§o, oàservando os princlpios éticos inercnÍes á execuçáo dos ínosno§.
3.3, Os ptodtdos devenáo sarenÍrugues am dias úteis, confarma demanda da CONTRATANTE.
3.{. Á entrega deyeÉ obedecer ás regras da leglslaçáo vlganle,
3.5. Poded oooÍrer agandamento daentraga, qmdata(s) a se(em) definida(s) peh CANIRATANTÉ,

clÁusutÁ QUÂRIÂ - Do vALoR E coNDtçÓE§ DE PÁGAMENTO

4.í. O valor gloôal do canÍra,ta é de R$ 20,400,00 Mnte mll e guatrocentos reais),

.í.2 No valor pacíuado eslão inclusos Íodos os triâuÍos e, ou ancaryps s@iais, msuÍlaaÍes da aperaçfu
adj udi catôria concl uí da, Í nclu sfu e despesas c om f retos e outlo§.

{.3. O pagamento sârá efetuado medlante aprcsenteçáo da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A ltata Fiscal/Fatura, deverá ser emíllda pela llcltanle vsncedora/contntada, obilgatodamente com o
,rnesíno n{tmero de iascriçáo no CNPJ apresenÍado nos documeníos de habilitação a das poposlas de punços,

bem corno da Noía de Empenho;

1,5 - Em caso dÊ devalução da NoÍa FlscallFalun pan coneçào, o Wzo pam pagamenÍo passará a íluir a@s
a sua raarysenlação.

1-6" O pagamento só cefiá efetuado após a campmvaçáo pelo conlrato de gw sp enconlra em dÍa corn suas

ohgaçües paftl carn o sisterna de segurfdade soclal, medianÍe apesenÍaçáo das CerlidÕes l{egral/tras do

Dábito para côín as Fanndas Federa{ Estadual e Municipal, Wa cun o FGI§ a ÇertÍdáa l,legatÍva de OdÔi'to§

Trabalhístas.

5-úÕ PREçA E DO REá./USTÉ:

S"i - As pÍWos dsveáo sar êrpressos ern reais e de çontormidado cun a PrcNsta vaflçodorâ, ffro e
ineatuslâvel.

5,2 - Fícs ressdvada s rg,sslbilidade de altsrüç6o dos prsgo§, ca§o ocom o dosoEuÍllàrío ocal,tdmkç lbwwoito
do ConÍraÍo, ccrtfams dispasta no Ad" 13§, parágnlo t da Lal 14"14Y24X.

fjí,Áasutá §ExrÁ - Do FÊá:to

ü,í, O f},mr§ do çwíralo sorá alá 3WW2021, padondo §êf proírryâdo modlanlp ê6oído gntro a pârÍe{ o Íxc*

larmas da Lsl ll.l3%02t,

ct-Ãusw*e §ÉÍtNA* nEcufi§o ofrçAit ENTÃRIÜ:

t,í, Aa doepocer dsconpnlos da oxpcuçáa do abJoto do pmsanla cotlruÍr corvoaüo s eerúP dr aogr"un{o

dstaçtu crq,tmanlârla:

UNI0ÂO€ ORÇÁüIEHTÀRJÂ: 02.07.01 -Seçrçtsrla ülunlclpal da Erportn-o Larer..
Énú"lEfOl *nylnang: 20§l* MÍn. dâl §6or de Incontlvo r Âpolo lo Erport*, Lnmr t Quollda*k do
VIdâ
ELEÀ{EHTü üE §E$FE§I* IIS0,3S,00,00$0 - ouúo* Eorvlçor Torc§lÍ§r - Pe§oo Jurldlca.
FOHTE: Í§SS

Dioitalizacio côm CamScanner



E§TADO DA SÂHIÁ
PRTFEITUftÂ MUNIEIPAT OE §OUTO §OAREs

Av, taré Sampalo, nt 0&, Prédla, Cçntro, §outo Soareg - Bahla, CEP 46.990-000
Ct{Pr l3.sl7"§í4lffiJlt-98 -Teleiaxt (075} 3339-2L5o I 21zs

ü . çLÁlt§uL* affAvt. oÁ§ qEHALr/üADEí:

Q,l - t'M* l$môú tu sl, 1§§ a 1ffi da í,e{ n. 14,13il21, fica e*llpulúo as rcguínlas penalldades:

Atl. 'tffi,Q ttcllsnlo w o emlnlado wrâ nsponsabllldo admlnistnlivamanti pelas sryuintas
ir{Íaç&r:

I - dar *saça á Írwxwuçâa gallr;lal do contlatlo;

It - úat çauaa á lnexxução parclal da cqúmta gue cause gnve dano à Adminislnçáo, ao
Íwnr;icrwnmto dos sewlças pítblíco* ut ao lnlerpsae çolotÍvo;

ttl - dsr c*wa á Ínaxectçfu tolal do çwlíalo;

Í\t - ddxardç mtregar a dxumontação exlglda pan o certame;

V - fiáo maníar a gnposla, salvo am dseat€ncla de Íato supalonlonta devidamente Just'ficada;

V, - nfu celefuar o conleilo w não enlrqar a documantação axlgida para a contntaçáo, qranda
www& úffilrs da pnzn de valÍdade de wa proposla;

Vlt - çnsçJar o relaídanento da exocução ou da ontrcga do oOleto da ticitação §em motlvo
jw${rce;

Vtít - agraaotúar doctanção ou documentaçâo falaa exÍglda paíd o coÍlama ou prêstar declanção
{dsa d*w§s a ílcÍtaç§o w a axacuçáo do contmlo:

tX -fnr.dar s Ílcltaç&o ou pntlcar ato fnudulento na exacuçáa do conlnta;

X - cwtrylar-te de mdo htldôneo dt çometer fnude de quahwr natureze;

Xt . prdtcar alas illcíloe cam vlstas â frustrat 08 offaÍivos da liclt"açâo;

Xtl - @.tcar ato Íetfuo pryvlsto no art- ff da Lel ne 12846, de 10 de agnsfo de 2013-

Ãtt. l&6. §er& aplícadas ao rcapnsável plas infmçfus admlnlstntfuas prcvlslas ne.sta Lêi as

a*ga*ilos sW&ç:
l. *eil*ncla;
ll - multa:

lll - lnNmonto do llçllar a ao,nt',g/,ai

tV , dtiçtançfu da lnldonoldalu p?* llcllaran conlralsr,

§ t'Na a§laqão das eançüad sor§a consldondos:

I - a nstl*vfrt e s gnvldada da Ínfmçáa camotlda;

tt - eç Wttítfittdfrdçç dç çaço üaÍEr§tü;

tÍt - aç clrcan*làrfrla* qnvanlw au alonuanles;

tV , E* dano* qw dela ptwlonm pam , AdmlníalraçAo PÚ0llcar

V " s tmfiantoçdio oa o apúolçnamonto do programo de IntegrnUadq confonmo ,ronns§ #

artfrífi*§tu\ M Wfut da çantrala,

§ f À çsÍwüo uovlala no trclsa I do caput docÍo arlígo sod aplícada orcluslvomenle pda
trilrai1o admfustrúttua p&tstá rc lnclso t & ceput do arl. Í5§ desla teí, gmndo rÉo ss Jusllficat o imposlçlÚo

d& wtellid@ maí* grr'va.
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ESTÂDO DA BAHIA

PREFEITUNA MUNICIPAT DE SOUTO §CIANE§

Av. Joré Sampalo, ns 08r Prédlo, Contro, §outo Sosrst - Üahlo, CEp {§'9S0'0ü0
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefaxl (0751 9339.2L90 I 2l?,ü

§ 3" Á sançáo pmv/sta na lnçlao ll da wpal daala artlgo, caleulacla na larma clo odüal at el*
contmÍo, n6o poderá ssr lnfsdor a 0,8% (alnco díalmos W canlo) nom aupsríar a 30Vo (ldnld fiçr eantol tla
valor do coãlràÍo llcltddo ou cs/eàrado aarn conlratação dlr@ls o sará apllaada ao rcspon;ávol lwr quaÍquor d**
/nfraçôes admlnlstÉtlvas pruvlstas no arÍ, í§§ d6slá L6L

§ do Á sançáo provl.rta no Inclso lll da capul doolo aillgo dorá apllcarla ao ruapona§vsl p*!a*
lnfiaçôes admtn/síratÍyes |rmrr/stes nos Inclsos ll, lll, lV, V, Vl a Vll do caput do drl, 185 dsçta Loí, quanda não
se justtíicar a imposiç§o da ponalldado mals gruve, o lmpodlrá o rwspandúvol da llcltar ou cofilrfitst Ífr úmblla ds
Adminlstração Públlcd dtrala s tndÍrcta do snlà {ederullvo quo tlvar apllcado a aanção, paÍo praeo m§xlmo do 3
(Ír6s) anos.

§ 5o Á sançáo pmvlsta no /nclso 'lV do caput dosÍo aftlgo dará dplÍcada do rvapane§v*t Swlaa
ínÍraçôes admtnistmtlvas prrrvlsÍas nos lnclsos Vlll, lX, X, Xl o Xll do caput da dd, l§6 dasla Lot, bam ç*mo
pe/as infnagões admlnisÍraÍlvas pravlsÍss nôs Inclsos ll, lll, lV, V, Vl o Vll do cepul da rulçtlda afi@o qua
justifiqwm a impslçâo da panatldade mals grerve qua a aançüa rofsdda no § 4a tladla artlp, d impodtr§ o
nrsponsáre/ de lícltar ou contíatar no âmblto da Adminlatnção Púbfiça dlmta ç lnellrsta dQ lMãd ds onÍss
fedemÍiyos, pela pazo mÍnlmo de 3 (lrês) ânos o máxlmo da 6 (sola) anas,

8.â Ás penalidades somenÍa poderão ser raleyadas ou alénuadas pola autarldado cwpalsnlo apllcmcla.aa a
Pdnctplo da Proporclonaliúade, em razâo de clrçunstánclas lundamonlodos sm lalar ruo/s o comprouo*Ío*.
desde gue fwntuladas por escriÍo o rra pnzo máxlmo de § (clnco) dlas (tlq/rc da data sm gu§ lor çflçlada s
getensão da Admlnlstnçáo no senÍido da apllcação da pena.

8.3 - Ás muttas de que Írala oste capltulo, dsye.ão der rocolhldas palas edJudlealádas om aonla co?§nls am
agêncla bancáda deitdamente crodenclada pela munlctpla no pmza mâxlmo de 05 (elnco) s contar da dals ds
notificação, ou quando foro caso, cobnda ludlclalmanle,

8.1 - As mulÍas da que Írala este' capllulo, serão desoonÍadas do pqamanto svsntualnanlo dsv&rô pôrd
Administnção ou na lmposslbllldade de ser lelto a dosconto, rocolhlda pola adludlcat§da em ccnls coírsníe rm
agênela bancâda devldamentd credanclada pelo muntclflo no prszo máxlmo do A5 fthca) dlas a conÍsr de
notificação, ou quando for o caso, cohrudo ludíclalmanle

ctÁusuta fiorúq . DÁ RE§crs lo cottrnnrÜat

9.í - A rçsclsáo contmlual podieÉ ser determlnada por ala unllataral o escríÍo ds AdmlnlElraçdo, nos crso.s
enumarcdos nos Inclsos art. 138 da Lel Fedaml no 14.í33/21.

ctÁusw-a oÉaue - DA PUBLIÇAçAO

10,1, Dantrc do pmzo logat estlputado na Lat no 14,13Y21, ronlado dE sua aeslnalurÉ, o ÕOôJÍÍt,ÂfÁflíT§
pmvldenctaá a puMlcaçáo de resumo daste @ntnto na lmprunso oÍlc/a/ do mwlct$a

C/,ÁUEULA DÉ,CIMA PRIMEi,RA. DA NSCALIZ,IçÃO

A exacuçào desto contrdÍo esd llscallzada pola Soruldan Maríana Volão &t Ár/oa. mafrÍeu/a & n,' 33ü$*
çulo obleto çonlralEdo nfln-cq ând da Áçáo §oclal E Fralelttm Munl*lpd, §orifoúmo Oecmloe/GÊ f'lp d§S a
iffi, do 25 ds malo do 2023, publlcadaa na ü6rlo Afirclal do MunlcIflo. A gr.rt§o & conlmfo Ílca *@ s
raspnsablttdada do aawldar Radrlgo Vtolm Andnde, lnaedlo nç ÇPF do n.e 03C303.54§"SI, porÍ*dur dc
Malrícula ds n,o 671, pem axorusr ac eÍrlâulçôos ds Êosror ds §orrlmldú ádrnlnhtralfuos ds Fodar §rot$ÍÀáê
Munlctpat, cwíatmo Docnto Munlctpal do n,ç l7t, puHlcado orn f0 do Ágo*Ío dé 20Zl s OçeisÍo t!íunfolp*/. ne
173, pubttaado En 27 da Agodto da 2AZl no AMrtu OllçlaÍ do Munlclplo.
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CLAU§ALA DÉCITíIA §É,GUNDA . T)O FARO

í2.1, §tca etstto aForo dosÍa Cantaea para dlrímlr guo*íÕo* ortunda* dÊãts CoflÍrsÍo,

É Wr sEtarrm da acMo, lrr&ü"aa o fmsêr?fê torm§, áy PI ídil§lJ YrÊü. t& SurÍ loor r Íwto, or quoÍ* ímam
tÍda a as st nad*s pl *N paío.* c6rÍrrüÍôn|g§, il§ pl§t§nf§ de dusr Ír*Ísm-t-/Ítltffi ,
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LÜ'Z
Prçlelto Munlclpal
Confatante

EsTADCI DA BAHIA
FREFEITURA MUNICIPAL DE §OUTO §OARES
Av. José §ampalo, n§ 08, PrÉdlo, Centro, Souto §oares - Bahla, CEP 46,990-000
CNPJ 13.922.sst1/0001-98 - Telefax (0751 3339.e$0 / ttf8

SOUTO SOÁRESéÁ, lí da Abdl ds ?0?4.

o R.M s DE COf.rS LÍDA
CNPJ:35,35,

Conüatada a
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quinta-feira, I I de abril de2024 | Ano IX - Edição n'01281 | Caderno I ,niffiEm#n#.$,ffi M ün hiu n rEM

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075! 3339-2150 I 2L28

EXTRÂTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dlspensa de Licitação No 0íEr2024PMS§D!
ContÍatante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001-98
Objeto: Contrataçâo de empresa especializada para serviços de evento esportivo e cultural com partida de
futebol amistosa úogo de exibiÉo), com a Seleçáo Baiana de Futebol Master, a ser realizado no Estádio
Municipal de Futebol 'O Curiangáo', no dia 13 cle abril de 2024, durante as comemoraçôes do evento de
inauguraçâo do referido Estádio, neste MunicÍpio, atendendo os inleresses da Secretaria Municipal de Esporte e
lazet
proponente/Homotogado: R. M. LOCAçÕeS e SERVTçOS DE CONSTRUçÃO LTDA, inscrita no
CNPJ no 35.351.855/0001-41, com sede à Rua Caminho 14C, 16-8, Conjunto Edla Costa, Cruz das
Almas, CEP: 44.380-000
Valor Global: RS 20.,f00,00 (Vinte mil, Quatrocentos reais).
Embasamento Legal: Aí. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021
PerÍodo de Vlgôncla: 1110412024 a 3010412024.
Data Homologação: 11 de abril de 2024.
PreÍelto Municlpal: André Luiz Sampaio Cardoso.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Servlços No 035/2024PS-PMSS
ContÍatante: PreÍeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001-98
ObJeto: ContrataÉo de empresa especializada para serviços de evento esportivo e cultural com partida de
futebol amistosa (ogo de exibição), com a Seleção Baiana de Futebol Master, a ser realizado no Estádio
Municipal de Futebol "O Curiangáo", no dia 13 de abril de 2024, durante as comemoÍações do evento de
inauguraçáo do referido Estádio, neste MunicÍpio, atendendo os interesses da Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer
Proponente/Homotogado: R. trt. LOCAÇÓES E SERVIçOS DE CONSTRUçÃO LTDA, inscrita no CNPJ no

35.351.855/0001.41 , com sede à Rua Caminho 14C, 16-8, Conjunto Edla Costa, Cruz das Almas, CEP: 44.380-
000.
UNIDADE ORÇAMENTÁRA: 02.07.01 - Secretaria Municipal de Espoíe e Lazer.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2051- Man. das Ações de lncentivo e Apoio ao Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa JurÍdica.
FONTE: 1500
PerÍodo de Vigôncla do ContÍato: 1110412024 à 3010412024.
PÍeÍelto Munlclpal: Andró Luiz Sampaio Cardoso.
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